
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N.° 004
L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O N9 3.299

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE DECRETO.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe

D E C R E T A  :

Artigo 1 5 Fica revogado o Decreto ne 3,291 de 12.12.94, que 
dispõe sobre nomeação de comissão de avaliação do 
prédio situado a Rua Major Rodrigo Luiz 112, tér
reo .

Artigo 25 Este Decreto entrara em vigor na data de sua p 
blicação, revogadas as disposições em contrário.

e janeiro de 1995.P.M.

)BS FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
reteita Mivíiicitral.
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Registrado em Livro proprio àa Sub-Secretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município/e publicado no Paço 
Municipal. _

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


